
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.194, DE 7 DE MAIO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 254/12, DO VEREADOR 
ADOLFO QUINTAS – PSDB)

Denomina Praça Albino Emiliano Bueno 
o espaço livre público inominado delimi-
tado pelas ruas Ponte Rasa e Ana Luisa de 
Sousa, localizado no Distrito da Ponte Rasa, 
Subprefeitura Ermelino Matarazzo, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Albino Emiliano Bueno o 
espaço livre público inominado delimitado pelas ruas Ponte 
Rasa e Ana Luisa de Sousa (Setor 111 – Quadra 131), localizado 
no Distrito da Ponte Rasa, Subprefeitura Ermelino Matarazzo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio 
de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

maio de 2015.

LEI Nº 16.195, DE 7 DE MAIO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 85/14, DA VEREADORA 
JULIANA CARDOSO – PT)

Denomina Passarela Zosima Rosa da Cruz 
a via de pedestre localizada no Distrito do 
Iguatemi, Subprefeitura de São Mateus, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Zosima Rosa da Cruz a 
via de pedestre sobre a Avenida Jacu-Pêssego/Nova Trabalhado-
res, que interliga os canteiros laterais na Rua Pedro da Esperan-
ça na altura do nº 464, esquina com a Rua Heliodora de Paiva 
e o espaço livre (Setor 194 – Quadras 151 e 185), localizada no 
Distrito do Iguatemi, Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio 
de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

maio de 2015.

LEI Nº 16.196, DE 7 DE MAIO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 489/14, DO VEREADOR 
CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB)

Denomina como Praça Maria Apparecida 
Delben Caetano o espaço público inomi-
nado situado no Distrito do Jardim Paulista, 
Subprefeitura de Pinheiros, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Maria Apparecida Delben 
Caetano o espaço livre sem identificação constante da Quadra 
19 da planta de parcelamento do solo ARR 267, delimitado 
pelas ruas Colômbia e Peru (Setor 13 – Quadra 75), situado no 
Distrito do Jardim Paulista, Subprefeitura de Pinheiros.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio 
de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

maio de 2015.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.099, DE 7 DE MAIO DE 2015

Desafeta áreas públicas municipais, da 
classe dos bens de uso comum do povo, 
situadas na Zona Especial de Interesse So-
cial - ZEIS 1 - N081 do Plano Regional Es-
tratégico da Subprefeitura de Freguesia/
Brasilândia, com a finalidade de promover 
o Programa de Regularização Urbanística 
e Fundiária.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei nº 14.665, 
de 8 de janeiro de 2008, e no artigo 8º do Decreto nº 49.498, de 
16 de maio de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam desincorporadas da classe dos bens de uso 

especial e transferidas para a classe dos bens dominiais, as 
seguintes áreas públicas do assentamento denominado Santo 
Antônio do Carangola:

I - a área pública municipal localizada na confluência 
da Rua Santo Antônio do Carangola com a Rua São Gonçalo 
do Abaeté, identificada como Espaço Livre 1M no Croqui nº 
100160, do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio 
Imobiliário, pertencente à ZEIS 1 - N081-FO, definida no Quadro 
04B do Livro III do Plano Regional Estratégico da Subprefeitura 
de Freguesia/Brasilândia, anexo à Lei nº 13.885, de 25 de 
agosto de 2004, acrescida do trecho do viário identificado como 
Estrada do Sítio do Loteamento Parque Tietê/8°RI, atual Rua 
São Gonçalo do Abaeté, caracterizada no perímetro 440801 
definido na planta PAP 02005914, do arquivo da Coordena-
doria de Regularização Fundiária, juntada à fl. 35 do processo 
administrativo 2015-0.067.732-5, assim descrita: partindo-se 
do ponto 1, alinhado com a Rua São Gonçalo do Abaeté com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404423.19 e E = 
328540; daí deflete com azimute de 336 graus, 11 minutos e 
16 segundos, na extensão de 4,19m (quatro metros e dezenove 
centímetros) até o ponto 2 e segue confrontando com a Rua 
São Gonçalo do Abaeté com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404427.01999561 e E = 328538.309816393; daí 
deflete com azimute de 359 graus, 14 minutos e 56 segundos, 
na extensão de 13,72m (treze metros e setenta e dois centí-
metros) até o ponto 3 e segue confrontando com a Rua São 
Gonçalo do Abaeté com coordenadas UTM no Datum SAD-69 
N = 7404440.74 e E = 328538.13; daí deflete com azimute 
de 4 graus, 34 minutos e 7 segundos, na extensão de 31,26m 
(trinta e um metros e vinte e seis centímetros) até o ponto 4 
e segue confrontando com a Rua São Gonçalo do Abaeté com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404471.9 e E = 
328540.62; daí deflete com azimute de 12 graus, 32 minutos 
e 4 segundos, na extensão de 7,56m (sete metros e cinquenta 
e seis centímetros) até o ponto 5 e segue confrontando com a 
Rua São Gonçalo do Abaeté com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404479.28038321 e E = 328542.260857664; daí 
deflete com azimute de 19 graus, 39 minutos e 53 segundos, na 
extensão de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) até o 
ponto 6 e segue confrontando com a Rua São Gonçalo do Aba-
eté com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404482.58 
e E = 328543.44; daí deflete com azimute de 23 graus, 53 
minutos e 11 segundos, na extensão de 2,30m (dois metros e 
trinta centímetros) até o ponto 7 e segue confrontando com a 
Rua São Gonçalo do Abaeté com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404484.68 e E = 328544.37; daí deflete com 
azimute de 29 graus, 24 minutos e 58 segundos, na extensão de 
6,92m (seis metros e noventa e dois centímetros) até o ponto 8 
e segue confrontando com a Rua São Gonçalo do Abaeté com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404490.71 e E = 
328547.77; daí deflete com azimute de 69 graus, 41 minutos 
e 35 segundos, na extensão de 2,42m (dois metros e quarenta 
e dois centímetros) até o ponto 9 e segue confrontando com a 
Rua São Gonçalo do Abaeté com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404491.55 e E = 328550.04; daí deflete com 
azimute de 158 graus, 20 minutos e 13 segundos, na exten-
são de 3,03m (três metros e três centímetros) até o ponto 10 
e segue confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 
198.098/18° RI com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7404488.73482417 e E = 328551.158192067; daí deflete com 
azimute de 158 graus, 48 minutos e 13 segundos, na extensão 
de 16,00m (dezesseis metros) até o ponto 11 e segue confron-
tando com o imóvel objeto da matrícula nº 21.374/18° RI com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404473.81727919 e 
E = 328556.943238508; daí deflete com azimute de 159 graus, 
7 minutos e 21 segundos, na extensão de 5,00m (cinco metros) 
até o ponto 12 e segue confrontando com o imóvel objeto da 
matrícula nº 61.670/18° RI com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404469.14522886 e E = 328558.725198961; 
daí deflete com azimute de 159 graus, 7 minutos e 21 segun-
dos, na extensão de 5,00m (cinco metros ) até o ponto 13 
e segue confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 
75.803/18° RI com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7404464.47317853 e E = 328560.507159413; daí deflete com 
azimute de 159 graus, 7 minutos e 21 segundos, na extensão 
de 5,00m (cinco metros) até o ponto 14 e segue confrontando 
com o imóvel objeto da matrícula nº 46.395/18º RI com coor-
denadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404459.8011282 e E = 
328562.289119865; daí deflete com azimute de 161 graus, 5 
minutos e 16 segundos, na extensão de 5,00m (cinco metros) 
até o ponto 15 e segue confrontando com o imóvel objeto da 
transcrição nº 29.061/8ºRI com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404455.07001479 e E = 328563.910047804; daí 
deflete com azimute de 250 graus, 58 minutos e 41 segundos, 
na extensão de 0,49m (quarenta e nove centímetros) até o pon-
to 16 e segue confrontando com o imóvel objeto da transcrição 
nº 29.061/8ºRI com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 

7404454.9097695 e E = 328563.44523786; daí deflete com 
azimute de 250 graus, 58 minutos e 40 segundos, na extensão 
de 10,00m (dez metros) até o ponto 17 e segue confrontando 
com o imóvel objeto da transcrição nº 29.061/8ºRI com coor-
denadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404451.64999718 e E 
= 328553.989991833; daí deflete com azimute de 159 graus, 
10 minutos e 49 segundos, na extensão de 22,60m (vinte e dois 
metros e sessenta centímetros) até o ponto 18 e segue confron-
tando com o imóvel objeto da transcrição nº 29.061/8ºRI com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404430.52569475 e 
E = 328562.022666524; daí deflete com azimute de 244 graus, 
46 minutos e 42 segundos, na extensão de 2,31m (dois metros 
e trinta e um centímetros) até o ponto 19 e segue confrontando 
com a Rua Santo Antônio do Carangola com coordenadas 
UTM no Datum SAD-69 N = 7404429.54 e E = 328559.93; daí 
deflete com azimute de 249 graus, 39 minutos e 35 segundos, 
na extensão de 11,80m (onze metros e oitenta centímetros) 
até o ponto 20 e segue confrontando com a Rua Santo Antônio 
do Carangola com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7404425.44 e E = 328548.87; daí deflete com azimute de 255 
graus, 45 minutos e 58 segundos, na extensão de 9,15m (nove 
metros e quinze centímetros) até o ponto 1, ponto inicial da 
descrição deste lote, onde fecha a poligonal com área total de 
1.133,36m² e perímetro de 167,19m.

II – a área pública municipal, localizada na confluência 
da Rua Santo Antônio do Carangola com a Rua São Gonçalo 
do Abaeté, identificada como Espaço Livre 3M no Croqui nº 
100160, do arquivo do Departamento de Gestão do Patrimônio 
Imobiliário, pertencente à ZEIS 1 - N081-FO, definida no Quadro 
04B do Livro III do Plano Regional Estratégico da Subprefeitura 
de Freguesia/Brasilândia, anexo à Lei nº 13.885, de 25 de 
agosto de 2004, acrescida do trecho do viário identificado como 
Estrada do Sítio do Loteamento Parque Tietê/8°RI, atual Rua 
São Gonçalo do Abaeté, caracterizada no perímetro 440802 
definido na planta PAP 02005914, do arquivo da Coordena-
doria de Regularização Fundiária, juntada à fl. 35 do processo 
administrativo 2015-0.067.732-5, assim descrita: partindo-se 
do ponto 1, alinhado com a Rua São Gonçalo do Abaeté com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404369.64 e E = 
328547.29; daí deflete com azimute de 342 graus, 11 minutos 
e 19 segundos, na extensão de 7,55m (sete metros e cinquenta 
e cinco centímetros) até o ponto 2 e segue confrontando com a 
Rua São Gonçalo do Abaeté com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404376.83 e E = 328544.979999999; daí deflete 
com azimute de 334 graus, 24 minutos e 17 segundos, na 
extensão de 10,83m (dez metros e oitenta e três centímetros) 
até o ponto 3 e segue confrontando com a Rua São Gonçalo 
do Abaeté com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7404386.59999964 e E = 328540.30000012; daí deflete com 
azimute de 341 graus, 32 minutos e 7 segundos, na extensão 
de 6,09m (seis metros e nove centímetros) até o ponto 4 e 
segue confrontando com a Rua São Gonçalo do Abaeté com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404392.38 e E = 
328538.37; daí deflete com azimute de 347 graus, 13 minutos 
e 16 segundos, na extensão de 6,96m (seis metros e noventa 
e seis centímetros) até o ponto 5 e segue confrontando com a 
Rua São Gonçalo do Abaeté com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404399.17 e E = 328536.83; daí deflete com 
azimute de 351 graus, 37 minutos e 12 segundos, na extensão 
de 7,14m (sete metros e quatorze centímetros) até o ponto 6 
e segue confrontando com a Rua Santo Antônio do Carangola 
com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404406.23 e E 
= 328535.79; daí deflete com azimute de 38 graus, 25 minutos 
e 21 segundos, na extensão de 3,40m (três metros e quarenta 
centímetros) até o ponto 7 e segue confrontando com a Rua 
Santo Antônio do Carangola com coordenadas UTM no Datum 
SAD-69 N = 7404408.89 e E = 328537.9; daí deflete com 
azimute de 65 graus, 2 minutos e 13 segundos, na extensão de 
4,48m (quatro metros e quarenta e oito centímetros) até o pon-
to 8 e segue confrontando com a Rua Santo Antônio do Caran-
gola com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404410.78 
e E = 328541.960000001; daí deflete com azimute de 71 graus, 
31 minutos e 49 segundos, na extensão de 5,24m (cinco metros 
e vinte e quatro centímetros) até o ponto 9 e segue confrontan-
do com a Rua Santo Antônio do Carangola com coordenadas 
UTM no Datum SAD-69 N = 7404412.44 e E = 328546.93; daí 
deflete com azimute de 111 graus, 4 minutos e 26 segundos, na 
extensão de 1,12m (um metro e doze centímetros) até o ponto 
10 e segue confrontando com o imóvel objeto da transcrição 
nº 29.061/8°RI com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 
7404412.03739235 e E = 328547.974791207; daí deflete com 
azimute de 160 graus, 25 minutos e 11 segundos, na extensão 
de 20,00m (vinte metros ) até o ponto 11 e segue confrontando 
com o imóvel objeto da transcrição nº 164.747/18° RI com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404393.1936567 e 
E = 328554.677380234; daí deflete com azimute de 159 graus, 
56 minutos e 24 segundos, na extensão de 18,96m (dezoito 
metros e noventa e seis centímetros) até o ponto 12 e segue 
confrontando com a Rua Santo Antônio do Carangola com 
coordenadas UTM no Datum SAD-69 N = 7404375.38344068 e 
E = 328561.18085487; daí deflete com azimute de 244 graus, 
7 minutos e 20 segundos, na extensão de 6,86m (seis metros e 
oitenta e seis centímetros) até o ponto 13 e segue confrontando 
com a Rua Santo Antônio do Carangola com coordenadas 
UTM no Datum SAD-69 N = 7404372.39 e E = 328555.01; daí 
deflete com azimute de 248 graus, 36 minutos e 0 segundos, 
na extensão de 3,18m (três metros e dezoito centímetros) até 
o ponto 14 e segue confrontando com a Rua Santo Antônio 
do Carangola com coordenadas UTM no Datum SAD-69 N 
= 7404371.23 e E = 328552.05; daí deflete com azimute de 
251 graus, 31 minutos e 44 segundos, na extensão de 5,02m 
(cinco metros e dois centímetros) até o ponto 1, ponto inicial da 
descrição deste lote, onde fecha a poligonal com área total de 
598,41m² e perímetro de 106,75m.

Parágrafo único. Os perímetros, as dimensões e a planta 
das áreas públicas relacionadas nos incisos I e II do “caput” 
deste artigo ficam reconhecidos por este decreto e constituem 

documentos hábeis para fins de registro perante o Cartório de 
Registro de Imóveis.

Art. 2º Ficam as áreas mencionadas nos incisos I e II do 
“caput” do artigo 1º deste decreto destinadas à promoção do 
Programa de Regularização Urbanística e Fundiária, nos termos 
da Lei nº 14.665, de 8 de janeiro de 2008, e do Decreto nº 
49.498, de 16 de maio de 2008.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio 
de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JOSÉ FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, Secretário 

Municipal de Habitação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

maio de 2015.

DECRETO Nº 56.100, DE 7 DE MAIO DE 2015

Revoga o Decreto nº 55.216, de 13 de 
junho de 2014.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 55.216, de 13 de junho 

de 2014, que declarou de utilidade pública, para desapropria-
ção, imóveis particulares situados no Distrito de São Rafael, 
Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio 
de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Secretário Munici-

pal dos Negócios Jurídicos
GABRIEL BENEDITO ISSAAC CHALITA, Secretário Municipal 

de Educação
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

maio de 2015.

DECRETO Nº 56.101, DE 7 DE MAIO DE 2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.075,00 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades dos Encargos Gerais do Município,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.075,00 

(sete mil e setenta e cinco reais), suplementar à seguinte dota-
ção do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

28.30.11.334.3019.7204 Programa de Incentivos Fiscais para a Zona Leste e Extremo Sul
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.075,00

  7.075,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de maio 
de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 7 de 

maio de 2015.

 PORTARIAS
 PORTARIA 178, DE 7 DE MAIO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor CARLOS ROBERTO BARRETTO, RF 

755.433.8, para, no período de 28 de maio de 2015 a 09 de 
junho de 2015, substituir o senhor ROBERTO TEIXEIRA PINTO 
PORTO, RF 807.283.3, no cargo de Controlador Geral do Muni-
cípio, Ref. SM, da Controladoria Geral do Município, à vista de 
seu impedimento legal, por licença prêmio do Órgão de origem.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio 
de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

PORTARIA 179, DE 7 DE MAIO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora VALERIA CANESTRI, RF 808.130.1, 

para, no período de 1º a 15 de junho de 2015, substituir o 
senhor WANDER GERALDO DA SILVA, RF 807.306.6, no cargo 
de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da Chefia de Gabinete, do 
Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura do Jabaquara, à vista 
de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de maio 
de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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